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Ata da 483ª Sessão Plenária Ordinária do Conselho Regional de Economia da 20ª Região MS. 1 
Aos oito dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e dois, realizou-se a 2 
quadringentésima octuagésima terceira Sessão Plenária Ordinária desse Regional, através da 3 
plataforma Google Meet, modalidade virtual. Conduzida pelo Conselheiro Presidente Paulo 4 
Salvatore Ponzini e pelo Vice-presidente Sérgio da Rocha Bastos. Participam desta Sessão os 5 
Conselheiros Efetivos: Jorge T. de Barros Veneza, Diogo Costa da Silva, Homero J. Figliolini, 6 
Sérgio da Rocha Bastos e Hudson Garcia da Silva. Conselheiros Suplentes: Fábio Ferreira 7 
Junior, Juan Carlos A. Vidal e Holger de Aráujo Heimbach com direito a voto. Presentes também 8 
a advogada Giovana Diniz, substituindo o Assessor Jurídico, Dr. Roberto Cunha, o economista 9 
Eduardo José Matos, o estagiário Lucas Nogueira e a Gerente Executiva Gleidy Guimarães 10 
Godinho, secretariando a Sessão Plenária. 1. Abertura dos Trabalhos: às dezesseis horas e 11 
trinta e um minutos o senhor Presidente declara aberta a Sessão Plenária, agradece a participação 12 
de todos na reunião virtual do Corecon-MS. 1.1. Justificativa de Ausência. o Conselheiro Heber 13 
Xavier por motivos de instabilidade na internet rural. A Conselheira Andreia C. Saragoça por 14 
motivos de saúde e o conselheiro Ângelo M. Prochmann, por motivos de capacitação sobre 15 
“Parques Tecnológicos”.  1.2. Apreciação da pauta da Sessão Plenária: o Presidente dispõe a 16 
pauta para apreciação de todos e lembra que a mesma foi enviada com antecedência por e-mail 17 
aos Conselheiros (as). 1.3. Leitura e apreciação da Ata anterior: o Presidente comenta que a 18 
Ata foi enviada para todos com antecedência e está na pasta de documentos para apreciação. Isto 19 
posto, foi aprovada por unanimidade. 1.4. Leitura das correspondências recebidas e 20 
expedidas no período. A relação das correspondências foi enviada no e-mail dos conselheiros. 21 
2. Ordem do dia. 2.1. Planejamento de trabalho das Comissões: o senhor Presidente convoca 22 
nominalmente os representantes de cada comissão para relatar o planejamento e as ações em 23 
andamento: a) Comissão de Tomadas de Contas (CTC), nada a declarar; b) Comissão de 24 
Licitação, nada a declarar; c) Comissão da Fiscalização, nada a declarar; d) Comissão de 25 
Relações Institucionais; nada a declarar, e) Comissão de Desenvolvimento Regional, Crédito e 26 
Incentivos do Poder Público, nada a declarar; f) Comissão da Mulher Economista, nada a 27 
declarar; g) Comissão de Educação, Comunicação e Eventos, nada a declarar; h) Comissão de 28 
Benefícios aos Economistas, nada a declarar; i) Comissão Corecon Jovem, nada a declarar; j) 29 
Comissão de Estatísticas Econômicas e Análise Conjuntural, nada a declarar.. 3. Processo 30 
Pedido de Registro: 3.1. Proc. Nº 1409/2022 - Luciane Cristina Carvalho; (Retirado de pauta); 31 
3.2. Proc. Nº 1410/2022 – Alexssander Alvarenga Meza, relatado pelo Conselheiro Diogo Costa 32 
da Silva, que após analisar, conclui que o mesmo se encontra dentro dos procedimentos exigidos 33 
pela legislação. Opta pelo deferimento do registro. O voto foi acompanhado pelo plenário. 4. 34 
Processo Pedido de desconto em função da idade: 4.1. Proc. N.º 112/1981 – Pedro Renato de 35 
Almeida Lara, relatado pelo Conselheiro Juan Carlos A. Vidal, que após analisar, conclui que o 36 
mesmo se encontra dentro dos procedimentos exigidos pela legislação, desconto de 90% 37 
(noventa por cento) no valor da anuidade. Opta pelo deferimento do desconto da anuidade em 38 
função da idade. O voto foi acompanhado pelo plenário. 4.2. Proc. 1217/2013 – Yosichico 39 
Tomari, relatado pelo Conselheiro Jorge Veneza, que após analisar, conclui que o mesmo se 40 
encontra dentro dos procedimentos exigidos pela legislação, desconto de 90% (noventa por 41 
cento) no valor da anuidade. Opta pelo deferimento do desconto da anuidade em função da 42 
idade. O voto foi acompanhado pelo plenário.  5. Processo Pedido de Suspensão: 5.1. Proc. Nº 43 
1233/2013 – João Carlos da Silva Pinto; relatado pelo Conselheiro Sérgio da Rocha Bastos, que 44 
após análise da documentação e do parecer jurídico, conclui que o mesmo se encontra dentro dos 45 
procedimentos legais exigidos pela legislação. Opta pelo deferimento da suspensão temporária 46 
do registro pelo motivo de desemprego. O voto foi acompanhado pelo plenário. 6. Processos 47 
Pedidos de Cancelamento PF: 6.1. Proc. Nº 1082/2008 – Antônia Maria Teixeira Paiva, 48 
relatado pelo Conselheiro Diogo Costa da Silva que após analisar, conclui que o mesmo se 49 
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encontra dentro dos procedimentos legais exigidos pela legislação, decidindo pelo deferimento 50 
do cancelamento do registro pelo motivo de não exercício da profissão. O voto foi acompanhado 51 
pelo Plenário. 6.2. Proc. Nº 384/1986 - Indajamir Félix da Fonseca, relatado pelo Conselheiro 52 
Jorge Tadeu de Barros Veneza, que após analisar, conclui que o mesmo se encontra dentro dos 53 
procedimentos legais exigidos pela legislação, decidindo pelo deferimento do cancelamento do 54 
registro pelo motivo de aposentadoria. O voto foi acompanhado pelo Plenário. 6.3. Proc. Nº 55 
715/1996 - Paulo Ortiz Antônio, relatado pelo Conselheiro Juan Carlos A. Vidal, que após 56 
analisar, conclui que o mesmo se encontra dentro dos procedimentos legais exigidos pela 57 
legislação, decidindo pelo deferimento do cancelamento do registro pelo motivo de óbito. O voto 58 
foi acompanhado pelo Plenário. 6.4. Proc. Nº 1039/2007 – Tiago Queiroz de Oliveira, relatado 59 
pelo Conselheiro Sérgio da Rocha Bastos, que após analisar, conclui que o mesmo se encontra 60 
dentro dos procedimentos legais exigidos pela legislação, decidindo pelo deferimento do 61 
cancelamento do registro pelo motivo de não exercício da profissão. O voto foi acompanhado 62 
pelo Plenário.7. Outros Assuntos: 7.1. Semana de Economia; o Conselheiro Diogo Costa da 63 
Silva, coordenador da Semana de Economia de 2022, agradece a participação de todos nos 64 
eventos que foram realizados. No dia 09 de agosto a entrevista do Presidente Paulo Ponzini a 65 
Rádio CBN com o tema “A importância do economista para a sociedade”. No dia 11 de agosto 66 
palestra na Universidade Federal da Grande Dourados (UFGD), com os palestrantes, o 67 
Conselheiro Juan Carlos A. Vidal e o economista Thales de Souza Campos. Após, outra palestra 68 
também organizada pelo Corecon-MS com o tema “A Rota Bioceânica” com o palestrante 69 
Cláudio Cavol. No dia 12 de agosto na sede do Corecon MS, com o tema: “Os desafios do 70 
economista nos dias de hoje”, a palestra sob a forma de “talk show”, com a participação de vários 71 
economistas que relataram os desafios da profissão nos diversos seguimentos da área de economia. Todos 72 
parabenizaram o Conselheiro Diogo pelo sucesso nos eventos. 7.2. Viagem para RJ – ENECO 73 
(professores e acadêmicos da UFGD): Os professores Enrique Duarte Romero, Alexandre de 74 
Souza Correa e vários acadêmicos que participaram do Encontro Nacional de estudantes de 75 
Economia (ENECO), agradeceram o patrocínio do Corecon com as despesas de transporte. Para 76 
ambos os acadêmicos o evento foi muito bom, e agradeceram imensamente a colaboração do 77 
Corecon MS. 7.3. Simpósio Nacional dos Conselhos de Economia (SINCE), o evento será 78 
realizado nos dias 02 a 4 de novembro de 2022 na cidade de João Pessoa PB. O Presidente Paulo 79 
Ponzini e o Cons. Juan Carlos A. Vidal irão participar com delegados no evento. O Corecon MS, 80 
irá transferir a quantia de R$ 1.000,00 (Mil reais) para apoio financeiro ao SINCE, conforme 81 
solicitado por oficio e aprovado pelos Conselheiros. 8. Encerramento: cumprindo a pauta 82 
proposta, às dezoito horas e cinco minutos, o senhor Presidente agradece a participação de todos 83 
e declara encerrada a presente reunião.  E eu, Gleidy Godinho, Gerente Executiva dese 84 
Conselho, lavrei a presente Ata, que depois de lida e achada em conformidade, segue assinada 85 
por mim e pelo senhor Presidente. Campo Grande, 08 de setembro de 2022. 86 
 87 
 88 
 89 
                    Paulo Salvatore Ponzini                                       Gleidy Guimarães Godinho 90 
                         Cons. Presidente                                                     Gerente Executiva                                                                                               91 
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